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ASSUNTO

Pedido de Revisão de Compromisso Firme dos PADs dos poços 1-BRSA-1083-SES (Farfan) e 1-BRSA-851-SES
(Barra), operados pela Petrobras e oriundos da 6ª Rodada de Licitações

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 0450, de 24 de julho de 2020, resolve:

Aprovar a revisão dos Planos de Avaliação de Descoberta (PADs) dos poços 1-BRSA-1083-SES (Farfan)
e 1-BRSA-851-SES (Barra), blocos SEAL-M-426, SEAL-M-349, SEAL-M-347 e SEAL-M-424, operados
pela Petrobras, da seguinte forma:

I) substituição do compromisso firme da execução do Teste de Longa Duração (TLD) do poço 3-BRSA-
1178D-SES de 180 dias pela execução de um TLD no mesmo poço com 30 dias de fluxo somados a 150
dias de medidas de estática; e

II) ficam mantidas as datas críticas do PAD, a saber:

a) ponto de decisão para perfuração do compromisso contingente em 01/06/2021; e

b) prazo final do PAD e final da Fase de Exploração estabelecidos em 01/09/2021.
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